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AUDIÊNCIA PÚBLICA

É um instrumento de diálogo estabelecido com a
sociedade na busca das sugestões ou propostas para 
elaboração do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e da LOA (Lei Orçamentária 
Anual).



BASE LEGAL

Em atendimento ao disposto no artigo 48
parágrafo único da Lei nº 101/ 2000 – LRF

e

Gestão Orçamentária Participativa
Em acordo com a Lei nº 10.257 de 11 de Julho 

de 2001
(Estatuto da Cidade)

leis/Lcp101.pdf
leis/L10257.pdf


LDO



LDO-LEI DAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS



Conforme previsto na CF DE 
1988,ART.165,paragráfo 2º:

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá
as metas e prioridades da administração pública
federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e
respectivas metas, em consonância com trajetória
sustentável da dívida pública, orientará a elaboração
da lei orçamentária anual, disporá sobre as
alterações na legislação tributária e estabelecerá a
política de aplicação das agências financeiras oficiais

de fomento. (grifei)



LOA



VAMOS ASSISTIR AO VÍDEO!



LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Lei Orçamentária Anual - LOA é um instrumento de 
planejamento público, revestido por atos formais, 
por meio do qual são previstas as receitas e fixadas 
as despesas de acordo com as regras previstas na 
LDO e PPA. 



AMPARO  LEGAL PARA 
ELABORAÇÃO DA LOA 



LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

• Constituição Federal: artigos 165 a 169;

• Lei 4320/1964 (normas para elaboração);

• Lei 101/2000 (LRF - cria a dependência ao PPA e LDO);

• Constituição Estadual;

• Lei Orgânica Municipal;

• Lei 10.257/01 – Estatuto da Cidade;

• Resoluções do TCE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70454/CE_SE_EC_050-2019.pdf?sequence=15&isAllowed=y
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm


PPA



PPA-PLANO PLURIANUAL

Esse é o documento que traz as diretrizes, objetivos
e metas de médio prazo da Administração Pública.
Prevê, entre outras coisas, as grandes obras públicas
a serem realizadas nos próximos anos.



ART. 4º, III e
Art. 44 da Lei
10.527 de
10/07/01

PPA
• Vigência 04 anos;

• Será encaminhado até 30\09 do primeiro mandato para o Poder 

Legislativo  Municipal;

• Precisa ser aprovada até o final do ano;

• Papel de Planejar.

LDO
• Vigência Anual;

• Será encaminhado até 15\04 de cada ano para o Poder Legislativo Municipal;

• Precisa ser aprovada até 30\06 de cada ano;

• Papel de orientar.

LOA
• Vigência Anual;

• Será encaminhado até 30\09  de cada ano para o Poder Legislativo Municipal;

• Precisa ser aprovada até 31 de dezembro de cada ano;

• Papel de executar.



E O QUE É ORÇAMENTO PÚBLICO?



ORÇAMENTO PÚBLICO

É um instrumento de Planejamento, revestida por atos
formais, por meio do qual são previstas as RECEITAS e
fixadas as DESPESAS de acordo com as regras previstas
na LDO e no PPA.



ORÇAMENTO FAMILIAR 
X 

ORÇAMENTO GOVERNAMENTAL
• As receitas são representadas pelo salário mensal como por exemplo a 

aposentadoria e outros rendimentos, quando existentes.    

• As despesas são todos os compromissos assumidos, de curto ou longo prazo, 
como alimentação, medicamentos, contas de água e luz, entre outras . 



ORÇAMENTO FAMILIAR 
X 

ORÇAMENTO GOVERNAMENTAL
• As receitas são representadas por todos os ingressos de recursos nos cofres

públicos, principalmente pelos tributos.

• As despesas são as ações realizadas pelo governo no exercício: despesas de
pessoal, manutenção dos serviços de saúde, educação, assistência social,
construção de praças etc.



Você sabe qual foi o valor orçado 
para o exercício de 2022?



67.300.000,00



Houve um tempo em que os "planejadores" eram 
agrupados em "unidades" ou "departamentos de 
planejamento", e a partir daí eram definidos o futuro das 
instituições e o curso da administração. Hoje, reconhece-
se que o planejamento não é tarefa exclusiva dos 
"planejadores" e que ele deve contar com a contribuição 
de todos os atores que serão alcançados pelos 

resultados da ação empreendida. 
( Autor Desconhecido)





mailto:controle@boquim.se.gov.br
mailto:controle@boquim.se.gov.br

